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“ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

APRESENTADOS NA LICITAÇÃO MODALIDADE “CARTA CONVITE DE N.º 

002/2020”. 

 

Processo n.º 003/2020 

Modalidade Carta Convite n.º 003/2020 

Data: 07/04/2020. 

Hora: 10h 00m. 

 

O objeto da presente licitação é: Aquisição de combustível: Óleo Diesel S10, Gasolina Comum 

e Óleos Lubrificantes, para manutenção dos veículos e motocicletas locados e cedidos à 

Câmara Municipal de Bannach. Licitação regida pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

Às dez horas do dia sete do mês de Abril do ano de dois mil e vinte, reuniram-se na Câmara 

Municipal de Bannach, na sala onde funciona a C.P.L. (Comissão Permanente de Licitação) e 

sessão pública de licitação na modalidade carta convite, situado na Av. Paraná, n.º s/n, Centro, 

tendo como Presidente da Licitação o Srº. Neury Maciel Alves, designado pela Portaria n.º 

002/2020 de 02 de Janeiro de 2020, bem como a equipe de apoio composta pelos assistentes: 

Gilsene Aparecida Faustino e Leonides dos Reis Ferreira. Adquiriu o Edital as seguintes 

empresas: PETRO PEACE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ: 24.833.686/0001-60, SOARES E 

DELFINO LTDA, CNPJ: 12.581.517/0001-09 e MELO COMERCIO DE COMBUSTIVEL 

LTDA CNPJ: 05.349.618/0001-85. No dia e hora marcada, compareceu apenas a empresa 

SOARES E DELFINO LTDA, CNPJ: 12.581.517/0001-09, designada LICITAÇÃO 

FRACASSADA, tendo em vista que é obrigatório a presença de no mínimo 03 empresas para 

o procedimento, (Lei 8.666/93 Art 22 § 3º), dessa forma a comissão achou por bem enviar 

ofício para a assessoria jurídica informando dos certames para tomas as devidas providências. 

O Presidente da CPL explica que esse tipo de situação é considerado necessário a participação 

de no mínimo 03 empresas para o procedimento. Nada mais havendo a ser tratado, às 10h15m 

(dez horas e quinze minutos) foi encerrada a Sessão, da qual lavrou-se a presente Ata que vai 

assinada pelo Presidente da CPL e pela Equipe de Apoio. 

 

 

 

Neury Maciel Alves 

Presidente da CPL 

Portaria 002/2020  

 

 

 

Gilsene Aparecida Faustino      Leonides dos Reis Ferreira 

Membra da Comissão                                          Membra da Comissão 
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